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Você não está sozinha! ”. 
Parágrafo único. Ao final do Aviso, deverão 
constar os seguintes dizeres: “Esclarecimentos, 
denúncias e reclamações: Disque 180 ou 153 
Guarda Municipal.  
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias 
após sua publicação. 
Extremoz/RN, 20 de maio de 2025. 
 
JUSSARA SALES DE SOUZA 
Prefeita Municipal Extremoz/RN 
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.285/2025 
 
DISPÕE SOBRE O DESENVOLVIMENTO DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O TURISMO 
RELIGIOSO DO MUNÍCÍPIO DE EXTREMOZ. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
JUSSARA SALES DE SOUZA, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONEI A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de 
Turismo Religioso, com o objetivo de promover, 
incentivar e desenvolver o turismo religioso no 
município de Extremoz, valorizando seu 
patrimônio histórico, cultural e religioso.  
Art. 2º A Política Municipal de Turismo Religioso 
deverá contemplar as seguintes ações:  
I - Criação e divulgação de roteiros turísticos 
religiosos;  
II - Incentivo a eventos e festividades religiosas 
que promovam a cultura local;  
III - Investimentos em infraestrutura e 
acessibilidade para pontos turísticos religiosos;  
IV - Parcerias com entidades religiosas e setores 
privados para ampliar a visibilidade do turismo 
religioso;  
V - Capacitação de profissionais e guias para 
atendimento ao público visitante;  
VI - Elaboração de materiais promocionais e 
educativos sobre o turismo religioso no município.  
Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar 
convênios e parcerias com órgãos estaduais, 
federais e instituições privadas para a execução 
das ações previstas nesta Lei.  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução 
desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Extremoz/RN, 20 de maio de 2025. 
 
JUSSARA SALES DE SOUZA 
Prefeita Municipal Extremoz/RN 
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.286/2025 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO 
ENSINO DO HINO MUNICIPAL E DE SUA 
HISTÓRIA NAS ESCOLAS PÚBLICAS E 
PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE EXTREMOZ. 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
JUSSARA SALES DE SOUZA, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONEI A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de 
Extremoz, a obrigatoriedade do ensino do Hino 
Municipal e de sua história nas escolas da rede 
municipal, estadual e privada de ensino.  
Art. 2º As instituições de ensino deverão:  
I – Inserir, no conteúdo programático da disciplina 
de História ou similar, o estudo da história do 
Hino Municipal, sua criação, autoria e significado;  
II – Promover, ao menos uma vez por mês, a 
execução e o canto do Hino Municipal pelos 
alunos, como forma de valorização da identidade 
local e do sentimento de pertencimento.  
Art. 3º O Poder Executivo, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação, ficará responsável por:  
I – Disponibilizar material didático sobre a história 
do Hino Municipal às unidades escolares;  
II – Promover capacitações para os professores, 
com o objetivo de prepará-los para ministrar os 
conteúdos propostos por esta Lei;  
III – Estimular atividades pedagógicas, culturais e 
cívicas relacionadas ao Hino Municipal, como 
concursos, apresentações e palestras. 
Extremoz/RN, 20 de maio de 2025. 
Art. 4º O descumprimento desta Lei pelas 
instituições de ensino particulares sujeitará os 
responsáveis legais à advertência e, em caso de 
reincidência, à aplicação de sanções 
administrativas cabíveis, conforme 
regulamentação.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com prazo de 90 (noventa) dias para 
adequação das escolas. 
Extremoz/RN, 20 de maio de 2025. 
 
JUSSARA SALES DE SOUZA 
Prefeita Municipal Extremoz/RN 
 
LEI MUNICIPAL Nº 1.287/2025 
 
"DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE NO 
ATENDIMENTO PRIORITÁRIO PARA 
PACIENTES ONCOLÓGICOS NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, INCLUINDO 
ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA NO HOSPITAL MUNICIPAL" 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EXTREMOZ, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
JUSSARA SALES DE SOUZA, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONEI A SEGUINTE LEI: 


